
PALÁCIO 00 LLGI3..TIV0 h&fItflPAL, AOS 17 DIAS 00 MÊS DE JUNHO DE 

1993. 

VEADOR PAULO W0 DO SEU 

-Presidente da Cmara., 

PROJETO DE LEI NQ 109/93 

  

( OOMINAO A VIA P(.ICJ\ w,goa. AAAtJ)" A 

  

      

  

RU "A" DO BAIRRO PROCLJ&). 

   

      

  

A Câmara Municipal de Conselheiro Laf$ate decreta: 

 

      

  

Fica denominada Rum "NDL JO', a Rua "A" parelela a  Lucola 

Estai Ueputab EU Franco Ribeiro, no tiairro Progresso. 

PfT. 12 

 

  

  

Revogam-se as dispoaiçes w ntraria,&tr3 esta Lei em 

vigor na data dais.aa pub1icao. 

  

   

o RT. 2 - 

  

   

    

V.HEAÚOR FAALEY AUGUSTO F • DE 

.3eoretrio da Cmara. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CE? 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiste decreta: 

c4  IQP 
19 — Fica denominada Rua "MANOEL PtRAÚX3" a Rua "A" paralela à Escola 

Estadual Deputado EU Franco Ribeiro, no Bairro Progresso. 

tRY. 2QRevogau4 vi— 

gor na data de a pub1icao.

-se as dispo entrando em contrário, entrdo esta Lei em vi..

eg~ c~ 

SALA DAS SESES, 14 de maio da 19939 

FreaÀde 

a 
1 

VEREA 3.: iii co RIBEIRO 

À roffifante 4e Ly,1aç.•  Justiçe 
e RedaÇão, pare parecer 

/ o G ,(( 

jcç /q 

PROJETO DE LEI NQ '3/93 - 

D' DOMINAÇO À VIA PÚBLICA "MANOEL ARAÚJO". 

A RUA NAn  DO BAIRRO PROGRESSO. 

o 

A Corni!,qão de Econorn. Pofitica  
Urbana e Rural para parecer 

07 

Pre..idente 



PROJETO DE LEI NQ 8323  

() DENOMINAÇÃO Á VIA PÚBLICA "MANOEL ARA1hJO". 

A RUA "A" DO BAIRRO PROGRESSO. 

A Camara Municipal de Conselheiro Laf alete decreta: 

ART. 12 - Fica denominada Rua "MANOEL ARAÚJO", a Rua "A" paralela à Escol 

Estadual Deputado Elí Franco Ritjeiro, no Bairro Progresso. 

ART. 2Q - Revogarflse as disposiçs em contrario, entrando esta Lei em vi— 

gor na data de sua publicao. 

SALA DAS SESEES, 14 de maio de 1993. 

VEREADOR RUI FRANCO RIBEIRO 

     

    

1h 4'/ 

   

IR 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA CC!ISSXO DE LEGL3LAÇO? JUSTIÇA 

E RSDAÇO AO PROJET O DE LEI NQ 409 193. 

~ 

 

50 

(~ 

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda— 

ção é de parecer que o Proleto de Lei nQ d09103 , deva ser dis 
cutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS CI3SE, 07 de junho de 1993. 

VER EADCR DARC 

4 
VEADE J S'IO APAVORADO DO SANTOS 

VEADOR DA SILVA TAV 



CONCLUSÃO 

Somos de parecer favorável. Submeta-se ao 

Plenário para discussão e votação. 

RE LATÓRI O/FUNDAMENTAQAO 

Projeto de Lei que dá denominação A via pú-

blica. O Projeto se encontra dentro das normas legais' 

para sua traxnitaço regimental. 

PARECER DA COMISSXO DE ECONOMIA, POLITICA URBANA E 

RURAL AO PROJETO DE LEI NQ 109/93 

SALA DAS COMISSÕES, 08 JUNHO DE 1993. 

VE RE O F E RNANDE S SEBAST 

\JEREADO M à DE PAULA PEDRO 
o 

Ornara Munidpal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ARPM/ 



Câmara Mi(ípal de Conselheiro Lafaiete 
" :çpi )O ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR DARCI 

VERIADOR . AN •A SIL 'rAv 

_jo 

~~.MOVI 0~100115 
VEREADWS PÔNIO A. DOS SANTOS 

.4 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA CMI S1V) DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 109/93 

 

  

A Cornisso de REDAÇÃO é de ,arecer que 

o Projeto de Lei n° 109/93 deva ser aorovado 

com sua red37o original. 

SAIA DAS COMISSES, 14 de junho de 1993. 

/ARPM/ 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

til N 

DA DLOMINAÇ*O A VIA PORLICA*MANDEI. 
ARAOJO A RUA -PA@P 00 BAIRRO PR0aIt1SO. 

A Cs.pa M.ol.lp.f do c.R..It.Ip. Lafaluto 
d.ar.t. • .. 

 

profélto,  KviiIIpI, JSSSI.ØI • *i11**• Lati 

Ar*. 1*  Fica 4$nodo Rv MANOEL ARAI", • R A papal 

Ia i Escola Eatsdo.I "D.pi.t.ds EU IFPM~ Rthstp., ' 

no Bairro Pregsmii. 

Arte  2' Rvsu.s ae dlspo.199.is su s.iitr1., .vtrmods ..*. 
Lei su v1~ no dato do sua publlc.ç. 

Nosdo, portanto. • todo* as avtsrl dado.. q~a sonh 
• ssasuçs denta Lei srtnosras,OM a u.prss 

es fsçss eu~irf  46 Inteiramente osso sola sa sonts. 

PALICIO DA PREfEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIfTE 

AOS 22 DE JUNHO DE 1930 


